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PROCESSO DE SELEÇÃO DO PROGRMA DE QUALIDADE DE VIDA E 

HUMANIZAÇÃO NO TRABALHO

Projeto de Ergonomia e Ginástica Laboral

EDITAL N.º 010/2010 - UNCISAL
 

A Pró-Reitoria de Extensão e a Coordenação do Programa Qualidade de Vida e 
Humanização no trabalho tornam pública pelo presente edital  que estão abertas as 
inscrições para o Processo de seleção dos alunos candidatos da UNCISAL e de outras 
Instituições  de  Ensino  Superior  para  o  ano  de  2010,  observando  os  seguintes 
aspectos:

I. Das Disposições Preliminares

1.  O Processo de Seleção realizar-se-á sob a responsabilidade da Pró-Reitoria  de 
Extensão e a coordenação do programa, obedecidas às normas deste Edital.
2. O Processo de Seleção destina-se ao provimento de 20 (vinte) vagas aos alunos do 
curso de graduação em Fisioterapia da UNCISAL e de outras Instituições de Ensino 
Superior (IES) do Estado de Alagoas.

II. Do Resumo do Projeto Ergonomia e Ginástica Laboral

Trata-se de um projeto que tem como objetivo a  capacitação teórico-prática em: 
Ergonomia, ginástica laboral e reabilitação laboral.
O programa ocorrerá em 03 (três) momentos; devendo o monitor passar por todos. 
O primeiro ocorrerá nas dependências do prédio sede da UNCISAL onde ocorrerá o 
aporte  teórico  sobre  o  tema  em  questão;  o  segundo  acontecerá  nas  unidades 
complementares  da  Universidade,  onde  o  estagiário  deverá  realizar  um projeto  de 
ginástica laboral; bem como executar o mesmo. O terceiro momento acontecerá na 
clínica escola de fisioterapia da UNCISAL, onde o estagiário deverá prestar assistência 
fisioterapêutica  ao  funcionário  que  apresenta  sinais  e  sintomas  compatíveis  com 
LER/DORT.
 
III. Dos Requisitos para Participação no Projeto Ergonomia e Ginástica Laboral 
2010

1. O candidato deve ser aluno do curso de Fisioterapia da UNCISAL ou de outras 
IES do Estado de Alagoas; 

2. O candidato deve ter cursado as disciplinas de cinesiologia e cinesioterapia e;
3. Ter disponibilidade de 06 horas semanais, sendo 03 horas de atividades práticas 

e 03 horas de atividades teóricas. O aporte teórico ocorrerá todas às sexta – 
feiras  das  15h00minh  às  18h00min;  o  calendário  do  aporte  prático  ,será 
montado  com  o  coordenador  do  projeto  levando  em  consideração  a 
disponibilidade do estagiário e a necessidade da unidade complementar.
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IV. Das Inscrições

1.  A  inscrição  do  candidato  implicará  no  conhecimento  e  na  tácita  aceitação  das 
condições  estabelecidas  neste  Edital,  em  relação  às  quais  não  poderá  alegar 
desconhecimento.

2. As inscrições ficarão abertas no período de 02 de agosto a 13 de agosto de 2010, 
na Pró-Reitoria de Extensão da UNCISAL, em seu horário de expediente de segunda a 
sexta-feira (das 08h às 21h);

3. Para inscrever-se, o candidato deverá, no período das inscrições:

3.1. Apresentar-se na Pró-Reitoria de Extensão da UNCISAL, situada à Rua Jorge de 
Lima, 113, Trapiche, Maceió-AL, CEP 57010-382 (3º andar do Prédio da UNCISAL), 
munido dos seguintes documentos:

a) Apresentação Carteira de Identidade Original (RG);
b) Formulário de Inscrição, devidamente preenchido e assinado;
c) Comprovante de matrícula da IES no ano de 2010;
d) Redigir, de próprio punho, documento que afirme disponibilidade de 06 (seis) 

horas  semanais  para  participar  do  projeto;  sendo  que  03  (três)  dessas 
deverão ser na sexta-feira das 15h00minh às 18h00min.

V. Da Seleção e das vagas

• Serão ofertadas 20 (vinte) vagas;
• Serão  analisadas  as  tabelas  de  horários  disponíveis  para  a  participação  no 

projeto;
• Poderão ser realizadas entrevistas de acordo com a quantidade de estudantes 

inscritos; em sendo realizadas, os locais e datas das mesmas serão divulgadas 
e informadas aos estudantes;

• As entrevistas ocorrerão no prédio sede da UNCISAL, situado à Rua Jorge de 
Lima, 113, Trapiche da Barra, Maceió/AL.

VI. Da Divulgação do Resultado

1. O resultado do Processo de Seleção será divulgado no dia 16/08/2010, no mural 
da Pró-Reitoria de Extensão (3º andar do Edifico Sede) e nos sites da UNICISAL 
(http://www.uncisal.edu.br) e da PROEX (http://www2.uncisal.edu.br/proex/ ).

http://www2.uncisal.edu.br/proex/
http://www.uncisal.edu.br/
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VII. Das Disposições Finais

1. A emissão do certificado será correspondente às horas de participação do aluno no 
projeto, podendo totalizar a carga horária de 102 horas.

CRONOGRAMA

DATAS EVENTOS

02/08/2010                Abertura das Inscrições

13/08/2010 Encerramento das Inscrições

16/08/2010                        Divulgação do resultado da seleção

20/08/2010 Início das Atividades

10/12/2010                                              Fim das atividades do projeto

Informações: 

• Telefone: (82) 3315-6725

• Site: http://www.uncisal.edu.br e http://www2.uncisal.edu.br/proex/

http://www.uncisal.edu.br/

